
Câmara Municipal de Águeda

ALVARÁ DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO No 95/06

Nos termos do artigo 74 do Decreto — Lei no 555/99, de 16 de Dezembro, é

emitido o Alvará de autorização de utilização no 95/06, em nome de MODESTO

OLIVEIRA FERNANDES portador do Bilhete de Identidade no 1588954, e contribuinte

no 102919607, que titula a autorização de utilização do prédio sito em Rua do Marnel,

da freguesia de AGUADA DE CIMA, descrito na Conservatória do Registo Predial de

Águeda, sob o no 06380, e inscrito na matriz Urbana, sob o artigo Omisso da respectiva

freguesia, a que corresponde o alvará de licença de construção, no 127/02, emitido em

2002/03/26 a favor de MODESTO OLIVEIRA FERNANDES.

Por despacho de 2006/04/ 19, foi autorizada a seguinte utilização: HABITAÇÃO.

Fracção A r/c Esq.“ - Tipo T.3

Fracção B r/c Dt.a/Frente- Tipo T-2

Fracção C r/c Dto/Trás — Tipo T—2

Fracção D 1.“ Dt.o - Tipo T5

Fracção E 1." Esq.o/F rente — Tipo T-Z

Fracção F 1.“ Esq.o/Trás —— Tipo T—2

Fracção G 2.o Dt.“ - Tipo T-3

Fracção H 2." Esq.“!Frente - Tipo T—2

Fracção I 2.0 Esq.”!Trás — Tipo T-2

O Técnico responsável pela direcção técnica da obra e pelo projecto de

arquitectura, foi MODESTO REIS FERNANDES.

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos

prescritos no Decreto—Lei no 555/99 de 16 de Dezembro.

O Presidente da Câmara Municipal

fa , ,, o“— N E', ” 4? ,“ [É

Registado na Câmara Municipal de Águeda, em 2006/04/ 19.

O Funcionário
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Praça do Municipio 3750-111 ÁGUEDA Telefone: 284610070 - Fax: 234610071
Correio-e: geral©cm-agueda.pi . Sitio:http://www.em—aguedapt



Câmara Municipal de Águeda

ALVARÁ DE OBRAS DE CONDUÇÃO No 349/04

PROCESSO No 576/00

Nos termos do artigo 74o do Decreto—Lei No 555/99, de 16 de Dezembro, é emitido o Alvará de

LICENÇA de obras de CONSTRUÇÃO No 349/04 em nome de MODESTO OLIVEIRA

FERNANDES, portador do Bilhete de Identidade no 1588954 e Contribuinte no 102919607,

que titula a aprovação das obras que incide sobre o prédio sito em GARRIDO, da freguesia de

AGUADA DE CIMA, descrito na Conservatória do Registo Predial de ÁGUEDA sob o no
03090 e inscrito na matriz URBANA sob o artigo 448 da respectiva freguesia.

As obras, aprovadas por despacho/deliberação de 1905/08/24 , respeitam o disposto no Plano

Director Municipal e apresentam as seguintes características:

Ce'rcea Autorizada: 9.60 m.

No de Pisos: 3 - acima, e 1 abaixo da cota de soleira.

Área de Construção: 1932 m2.
No de Fogos: 9

Uso 3 que se destina a construção: HABITAÇÃO-CONSTRUÇÃO DE BLOCO
HABITACIONAL. (LEGALIZAÇAO DE ALTERAÇOES)

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no

Decreto—Lei No 55 5/99, de 16 de Dezembro.

O Preside (e da Câmara Municipal

ento do titular)

Registado na Câmara Municipal deÁgueda, em 16 de JUNHO de 2004 .

O Funcionário

ao MXCÃLQ

Endereço: Praça do Município; 3750—1 11 AGD N. Contribuinte: 680040862

Telefone: 234610070 — Fax: 234610071 Email: geral©cm—agueda.pt

Linha Verde: 800203197 Pagina Internet: www.om-agueda.pt



CÁMARA MUNICIPAL DE ÁGUEDA
3750 ÁGUEDA

ALVARÁ DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO No 127/02

PROCESSO No 576/00

Nos termos do artigo 21o do Decreto-Lei No 445/91, de 20 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei No 250/94, de 15 de Outubro, e' emitido o Alvará No 127/02 em

nome de MODESTO OLIVEIRA FERNANDES, portador do Bilhete de Identidade no 1588954

e Contribuinte no 102919607, residente em RUA DO GARRIDO , através do qual e' licenciada

uma construção que incide sobre o prédio sito em GARRIDO, da freguesia de AGUADA DE

CIMA , descrito na Conservatória do Registo Predial de AGUEDA, sob o no 03090 e inscrito na

matriz Urbana da respectiva freguesia, sob o artigo 448.

A construção, aprovada por despacho/deliberação camarária de 2002/03/ 13, respeita o disposto

no Plano Director Municipal e apresenta as seguintes características:

Cércea Autorizada: 9.60 m.

No de Pisos : 3 - acima, e 1 abaixo da cota de soleira.

Área de Construção : 1886 m2.

No de Fogos : 9

Muro Confinante :

Uso a que se destina a construção : HABITAÇÃO.
CONSTRUCAO DE UM BLOCO HABITACIONAL.

Esta Licença é válida até : 2004/03/26, tendo início nesta data.

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no

Decreto—Lei No 445/91, de 20 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto—Lei No

250/94 de 15 de Outubro.

Registado na Câmara Municipal de Águeda, em 2002/03/26.

Águeda, 26 de MARCO de 2002,

O Fu i nário

Wil WG
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MODESTO Req. Modesto de Ollvesra Fernandes Arquítectum 2

FERNANDES Loc: Aguada de Cima — Águeda Processo Escala

. v . - ; 576 oo 1/200DÁREA DE CEDÉNCIA PARA PASSEIOS—42.10m2 xx“ “aoTa- o; amo ooa'oaaçao IMPLANTAÇÃD DCJ/ta Técnico
N
 

01: 34501556 
Abbey—açâo

ova” no , NQ AGUEDA , _ _ Out./2004


